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LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A 
EXTRATO 

CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 014/2023 
MODALIDADE/Nº: Inexigibilidade - Art. 30, inciso II, Lei 13.303/2016  
CONTRATADA: Automus Engenharia Instalacao e Manutencao Eletrica Ltda. 
REPRESENTANTE: Pablo Guimarães da Silva e Silva 
SÓCIO(S): Pablo Guimarães da Silva e Silva 
CNPJ: 32.955.321/0001-36 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) meses 
VALOR: R$ 2.197,00 (dois mil cento e noventa e sete reais) 
OBJETO: Contratação de Curso Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) e Aterramento 
PROCESSO SEI Nº: 91.000648/2023-17 
DATA DE ASSINATURA: 05/06/2023 

 
RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 026/2023         
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A., sociedade de economia mista, em conformidade com a natureza de suas regulares 
atribuições legais e estatutárias; 
  

RESOLVE: 
  

1. Designar a nomeação dos empregados Sr. Ricardo Gonçalves Carvalho – RE 022 para junto ao Sr. Guilherme Akio Hayasaka - RE 
0027 acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato 011/2023, firmada junto a AUTOMUS ENGENHARIA INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA LTDA., que tem como objeto a contratação de Curso Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas 
(SPDA) e Aterramento. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos colaboradores mencionados acima deverão ser encaminhadas a 
autoridade superior, para que, em tempo hábil, possa adotar as medidas convenientes; 

3. Revogar as disposições em contrário; 
4. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Londrina, 01 de junho de 2023. Claudio Sergio Tedeschi, Diretor(a) Presidente 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONUSMIDOR 
EDITAIS 

DECISÃO Nº 06, DE 25 DE ABRIL DE 2023 
Processo Administrativo nº 3293/2018 
Fornecedor/Representado: EDITORA GLOBO S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 418/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 11.562,00 (onze mil e quinhentos e sessenta e dois reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD  

 
EDITAL nº 110/2023 – PROCON-LD 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - IMPUGNAÇÃO 
 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1.117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita Processo Administrativo nº 122/2023, referente ao Auto de 
Infração nº 117/2023, tendo como Fornecedor JC - ESTOFADOS LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 20.112.735/0001-14, por infração ao disposto 
nos Art. 6º, incisos III e IV; art. 18; art. 31, caput; art. 39, incisos II e XII; e art. 50, caput e parágrafo único, todos da Lei Federal nº 8.078/1990 e que 
por este Edital fica NOTIFICADO para no prazo de 10 (dez) dias apresentar IMPUGNAÇÃO, advertindo-se que não sendo impugnado o feito no 
prazo, incorrerá em revelia e confissão. 
 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
Londrina, 05 de junho de 2023. 
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON-LD 

 


